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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1" Fica incluída no Calendário Oficial do Distrito Federal o Salão 
Internacional de Artesanato. 

Art. 2" A festividade que trata o artigo anterior será realizada no período 
de agosto de cada ano. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

V 

A presente proposição visa incluir no calendário oficial de eventos do 
Distrito Federal o Salão Internacional do Artesanato. 

O objetivo do Salão Internacional de Artesanato, é resgatar a importância 
do artesanato como atividade econômica. que gera ocupação e renda para as pessoas. 
A atividade artesanal no Brasil movimenta cerca de R$ 28 bilhões por ano. Isso 
corresponde a quase 3% do Produto Interno Bruto (PIB) nacional. 

O artesanato brasileiro já é exportado para diversos países, mas ainda em 
pequena escala. O artesanato é importante na geração de divisas para o país e para a 
divulgação da cultura brasileira no exterior. 



A meta do Salão é abrir novos espaços de comercializaçi?io para o 
artesanato, especialmente, no cenário internacional. 

A atividade artesanal esta ligada aos recursos naturais do estilo de vida e 
do grau de comércio com comunidades vizinhas sendo o artesanato uma 
manifestação da vida comunitária, o trabalho se orienta no sentido de produzir 
objetos de uso mais comum no lugar, seja em função utilitária, lúdica, decorativa ou 
religiosa. 

Além dessa sua importância histórica, o artesanato abrange outros valores, 
os quais hoje o tomam reconhecido, universalmente. Os povos mais desenvolvidos 
do mundo criam instituiqões destinadas ao seu incremento e o realizam mediante 
exposições periódicas e feiras anuais de objetos de arte popular, com distribuição de 
prêmios aos primeiros artesãos colocados, levantamentos de mapas artesanais, 
amparo comercial e outras medidas inteligentes. 

Neste sentido, a inclusão do Salão Internacional de Artesanato no 
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal contribuirá para assegurar maior 
visibilidade a diversidade cultural do Brasil, contemplando um artesanato 
exuberante e criativo, retratado em formas, cores e texturas únicas, que fazem de 
cada peça uma marca da criatividade do povo brasileiro. 

Pelas razões acima, conclamo os nobres Deputados para aprovarmos a 
presente proposição. 

Sala das Sessões, em 

Deputado AY 
AÚtor 


